1.3 – NOVA LEI HOMENAGEIA PRINCÍPIO DA AUTONOMIA PRIVADA

“Na escalada do afeto, quando escolhemos com quem ficar, com quem namorar, com quem ter uma união estável ou com quem casar, estamos falando em autonomia privada”. Grifei. EUCLIDES DE OLIVEIRA.

Dispõe o artigo 1.513, do Código Civil:

“Art. 1.513.É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir, na comunhão de vida instituída pela família”.

Essa autonomia privada, prevista no ordenamento jurídico civil, acima citado, traz a proteção, à preservação da dignidade dos membros da família. É o poder de construir uma vida familiar, seja pelo casamento, seja pela união estável, ou união homoafetiva, de forma livre.

A Constituição Federal de 05 de Outubro de 1988, trouxe um grande marco no ordenamento jurídico, destacando a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III), a solidariedade (artigo 3º, inciso I). E, por razões óbvias, esses fundamentos, acabam repercutindo nas relações familiares, que é constituída do “afeto”.

É o afeto que une o casal, na formação de uma família; e o fim desse afeto, é que dissolve a sociedade conjugal.

A Constituição Federal, cumprindo sua função social, e no sentido de preservar a dignidade da pessoa humana, autoriza os cônjuges a dissolverem a sociedade conjugal e o matrimônio, pelo divórcio (artigo 226, § 6º), bastando somente, o critério objetivo, lapso temporal, não mais se admitindo o reconhecimento de qualquer obstáculo. E, sob essa ótica, o nosso ordenamento jurídico tornou-se um dos mais liberais, em matéria de dissolução da sociedade conjugal.  

 Portanto, ao tempo em que se elimina qualquer discussão sobre a causa do divórcio, é justo, que seja oferecido as partes, um caminho simplista, para a dissolução da sociedade conjugal, afastando a intromissão do Estado, e, possibilitando ao casal, o fim do casamento, por um simples ato notarial.

